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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREÂMBULO  
 
Processo n.º 10/2024 
ÓRGÃO REQUISITANTE: Gabinete da Presidência 
REGIME DE EXECUÇÃO – MAIOR DESCONTO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da 
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Endereço: Rua Princesa Isabel, n.º 1635, Centro – Dracena/SP – CEP 17900-063 
 
1. OBJETO  
 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de 

gerenciamento do abastecimento de combustíveis de veículos e outros serviços prestados por 

postos credenciados, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado e 

integrado, com utilização de cartão de pagamento magnético ou microprocessado e 

disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis no Estado de São Paulo. 

1.2. Ainda, o objeto compreende a distribuição de gasolina comum, óleos lubrificantes e 

derivados, bem como serviço de lavagem de veículos e demais serviços listados no Termo de 

Referência de forma a garantir a operacionalização do veículo oficial da Câmara Municipal de 

Dracena/SP. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A presente contratação otimizará o processo de abastecimento, através da 

flexibilização do sistema de abastecimento, por acesso facilitado a uma rede de serviços que 

contemple tanto o município de Dracena/SP, quanto outros municípios do estado e a capital. 

2.2. A unificação do abastecimento na forma de utilização de cartões possibilita maior 

celeridade e controle, desde o abastecimento até o atesto de faturamento e emissão da nota 

fiscal. Além de proporcionar segurança no quesito guarda de valores, bem como possibilidade 

de escolha de menores preços nas bombas, dada a capilaridade de postos disponíveis pelo 

fornecedor.  

2.3. Assim, a contratação objetiva disponibilizar condições adequadas de abastecimento, 

visando à melhor execução das atividades da Câmara Municipal de Dracena, unificando em 

um único contrato uma rede de postos de combustíveis para abastecimento. 

 

3. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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3.1. O presente objeto se encontra previsto no tópico ‘5.9 Gastos veículo da Câmara’: item 

01 ‘Eventuais reparos’, onde se incluiu a troca de óleo lubrificante; item 02 ‘Combustível 

(gasolina); e item 06 ‘Lavagem’, todos na página 12. 

 

4. DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

4.1. A vigência e o prazo de execução dos serviços são de 12 (doze) meses, consecutivos e 

ininterruptos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 

termos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/21. 

 

5. COMPOSIÇÃO DA FROTA 

A Câmara Municipal de Dracena possui, atualmente, 1 (um) veículo Toyota Corolla 2014/2015. 

6. DO CONSUMO ESTIMADO E PREÇOS DE REFERÊNCIA 

 

Descrição Unidade de 

medida 

Qtde. 

Mensal 

Qtde. total 

(12 meses) 

Preço 

unitário 

Preço total 

mensal 

Preço total (12 

meses) 

Gasolina comum Litros ≈ 197* 2.365 R$ 6,00** R$ 1.182,50 R$ 14.190,00 

Serviço de troca de 

óleo lubrificante 

(materiais inclusos) 

Unidade - 1 R$ 281,09 - R$ 281,09 

Lavagem de veículo 

(sedan) 
Unidade 1 12 R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 960,00 

Total SEM Taxa de Administração R$ 1.262,50 R$ 15.431,09 

 

*quantidade aproximada de litros 

** preço conforme tabela da ANP, compreendendo o período de 29/09/2024 a 05/10/2024 e 

abrangendo 15 (quinze) postos de combustíveis da cidade de Presidente Prudente/SP.  

 

7. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

7.1. Os custos do sistema de gerenciamento do abastecimento levaram em consideração a 

estimativa da taxa sobre todas as despesas (combustível, troca de óleo e lavagem). 

7.2. O CADTERC - Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Veículos 

– Vol.17 – versão 01: abril/2024, elaborado pelo Governo do Estado de São Paulo, estabelece 

o valor referencial de -2,95% para a taxa de administração. 
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7.3. Pesquisando-se contratações similares feitas por munícipios da região de Dracena, 

encontrou-se taxas negativas, conforme tabela abaixo: 

Modalidade Nº Órgão 
Taxa de Administração 

contratada (%) 

Pregão eletrônico 78/2023 Prefeitura de Lucélia -2,95 

Pregão presencial 47/2023 Prefeitura de Pacaembu -1,50 

Pregão eletrônico 09/2024 Prefeitura de Pres. Prudente -6,00 

Pregão presencial 01/2023 Prefeitura de Inúbia Paulista -3,66 

Dispensa eletrônica 03/2023 Câmara de Martinópolis -2,30 

Dispensa eletrônica 07/2024 Câmara de Pres. Prudente -4,70 

 

7.4. Objetivando aumentar a concorrência, através da maior atratividade e consequente 

maior participação de fornecedores, fica fixada a taxa administrativa no percentual máximo 

de 0% (zero por cento) para início da disputa no certame licitatório, que incidirá sobre o 

volume total de produtos e serviços consumidos na rede de estabelecimentos credenciados 

pela Contratada. 

7.5. Admitir-se-á taxa de administração de valor percentual zero ou negativo, sendo esta 

última considerada como desconto concedido pela licitante sobre os valores dos 

combustíveis.    

7.6. O percentual da taxa de administração proposto no certame licitatório será fixo e 

irreajustável durante toda a vigência contratual. 

7.7. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, tarifas e despesas 

incidentes sobre os serviços objeto da presente contratação, como implantação e 

manutenção do sistema de gerenciamento da frota de veículos, emissão de cartões, 

treinamento de pessoal, credenciamento da rede de fornecedores, etc. 

7.8. Os valores aqui estimados não geram qualquer compromisso para a Câmara Municipal 

de Dracena, sendo-lhe reservado o direito de pagar sobre o efetivamente consumido; o 

mesmo ocorrerá com a taxa de administração, que só incidirá sobre o combustível 

efetivamente consumido. 

7.9. No decorrer do instrumento contratual firmado, a Comissão de fiscalização designada 

fiscalizará os valores dos combustíveis, não sendo aceitos valores divergentes da prática 

verificada em mercado; para tanto, como fonte de consulta será utilizado o site da ANP – 

Agência Nacional de Petróleo. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da Rede Credenciada 
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8.1. Entende-se por rede credenciada, o conjunto de estabelecimentos, cujo ramo de 

atividade é o comércio varejista de combustíveis, previamente selecionados pela empresa 

prestadora do serviço de gestão de abastecimento e disponibilizados para a realização do 

abastecimento do(s) veículo(s) pertencente(s) à frota da Câmara Municipal de Dracena. 

8.2. A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a 

vigência do contrato, rede credenciada que permita o abastecimento do veículo da Câmara 

Municipal de Dracena, observada a quantidade mínima de estabelecimentos a ser mantida e 

suas respectivas localizações definidas por este Termo de Referência. 

8.2.1. A Contratada deverá fornecer, sempre que solicitado, e mensalmente à 

Comissão de Fiscalização, relação atualizada dos postos que integram a rede 

credenciada, que deverá conter: nome fantasia, razão social, CNPJ, inscrição estadual, 

endereço completo e telefone; 

8.2.2. A Contratada deverá fiscalizar todos os serviços prestados pela rede de postos 

credenciados, objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade; 

8.2.3. A Contratada deverá acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou 

interditados pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) em razão de problemas com a 

qualidade do combustível fornecido, bem como aqueles que tiveram o cadastro 

suspenso pela Secretaria da Fazenda do Estado e divulgar a informação, imediatamente, 

à Comissão de Fiscalização, além de providenciar o descredenciamento e a substituição 

por outro estabelecimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos; 

8.2.4. A Contratada deverá atender, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, as 

solicitações formuladas pela Comissão de Fiscalização quanto à substituição de postos 

não qualificados ou inadequados para a prestação dos serviços; 

8.2.5. A Contratada deverá providenciar para que os critérios de credenciamento dos 

postos de combustíveis e rede de estabelecimentos sejam públicos e abertos a novas 

adesões dos postos e redes que tenham interesse em se credenciar. 

8.3. Todos os postos que integram a rede credenciada, disponibilizada para atender a frota 

da Câmara Municipal de Dracena, deverão estar devidamente equipados para realizar 

transações de acordo com a solução tecnológica adotada pela Contratada, especialmente 

quanto ao modelo de cartão fornecido ao veículo; 

8.3.1. Os valores dos combustíveis fornecidos pela rede credenciada serão faturados 

de acordo com o preço à vista de bomba, ou do valor negociado diretamente com o 

estabelecimento, caso essa possibilidade tenha sido efetivada. 

8.4. A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, 

decorrentes do combustível e demais serviços efetivamente realizados, não respondendo a 

Câmara Municipal de Dracena solidária ou subsidiariamente por este pagamento. 
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8.5. A rede credenciada deverá contar com ao menos 03 (três) postos de abastecimento no 

município de Dracena, devidamente estruturados para o fornecimento dos combustíveis e 

derivados descritos no presente Termo de Referência e cujo funcionamento seja ininterrupto 

das 7h às 20h, de segunda-feira a sábado, devendo haver, ao menos, 01 (um) posto com 

funcionamento 24 horas por dia. 

8.6. A rede credenciada deverá, ainda, contar com estabelecimentos num raio de 100 (cem) 

km contados a partir da cidade-sede de Dracena. 

8.7. Além do raio estipulado, a contratada deverá, também, possuir estabelecimentos 

credenciados conforme critérios acima, nas cidades abaixo relacionadas: 

• Adamantina/SP 

• Presidente Prudente/SP 

• São Paulo/SP 

8.8. Nas rodovias indicadas abaixo, a rede credenciada deverá contar com postos de 

abastecimento, cuja distância entre si não exceda a 300 km: 

• SP-270 – Rodovia Raposo Tavares; 

• SP-280 – Rodovia Presidente Castello Branco (BR-374); 

• SP-294 – Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros; 

• BR-153 – Rodovia Transbrasiliana; 

8.9. Na impossibilidade de credenciamento, por inexistência de postos que se enquadram 

nos critérios estabelecidos nos itens anteriores, a Contratada deverá justificar por escrito e 

credenciar outros estabelecimentos, compatibilizando os critérios da distância e do horário 

de funcionamento; 

8.9.1.  A fim de atender as necessidades operacionais da Câmara Municipal de 

Dracena, a Contratada deverá credenciar novos postos, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, contados da data da solicitação formulada pela Comissão de Fiscalização. 

8.10. O Contratante fornecerá à Contratada o cadastro completo e atualizado do(s) 

veículo(s) e condutores, contendo os seguintes dados: 

• Tipo de frota (própria, locada ou convênio); 

• Prefixo; 

• Placas; 

• Marca; 

• Modelo; 

• Chassi; 

• Tipo de combustível; 

• Ano de fabricação do veículo; 

• Lotação (Unidade e código do centro de custo, se houver); 
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• Capacidade do tanque; 

• Hodômetro; 

• Nome, registro funcional e Unidade dos condutores; e 

8.11. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de 

combustíveis, bem como dos demais serviços utilizados. 

8.12. Cada veículo terá um único cartão magnético ou microprocessado. 

8.13. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha 

durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela 

Contratada.  

8.14. É de responsabilidade da Contratada a solução que iniba ou identifique com agilidade 

e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem como as transações realizadas em 

desacordo com os parâmetros estabelecidos. 

Sistema de gestão de abastecimento 

8.15. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio, o desbloqueio e a troca de senha de 

forma on-line e instantânea. 

8.16. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com os 

cartões dos usuários do sistema. 

8.17. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 

independentemente da solicitação do condutor: 

• Identificação do posto (nome e endereço); 

• Identificação do veículo (placa); 

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

• Tipo de combustível e/ou serviço utilizado; 

• Data e hora da transação; 

• Quantidade em litros; 

• Valor da operação; e 

• Identificação do condutor (nome e registro). 

8.18. Nos casos de viagem para outros estados ou mesmo para cidades que não possuam 

postos credenciados, o sistema deve permitir que os abastecimentos e os usos de serviços 

realizados sejam registrados manualmente, conforme solução a ser definida e apresentada 

pela Contratada. 

8.19. O software de gestão de abastecimento, os equipamentos periféricos e os cartões da 

Contratada devem compreender, no mínimo: 

• Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via 

internet, no momento que efetuar a operação; 
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• Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle 

de despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos 

possíveis desvios em relação aos parâmetros definidos pelo Contratante; 

• Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das 

características do(s) veículo (s), para impedir transações sem senha e possibilitar a 

identificação de ocorrências por tentativas frustradas  

• O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão; 

• Identificação do usuário no momento do abastecimento por meio da senha pessoal; 

• Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a 

solução tecnológica utilizada pela Contratada, os quais deverão ser disponibilizados, 

se necessário, para cada base operacional sem qualquer ônus para o Contratante; 

• A exportação de dados para o software de gestão do Contratante, permitindo a leitura 

de arquivos nos formatos .txt, .csv ou .xml, e, ainda, a possibilidade de layout e 

formatação de campos conforme necessidade do Contratante, contendo, no mínimo, 

as seguintes informações: 

o Nome, endereço e CNPJ completos do posto credenciado; 

o Data do abastecimento; 

o Quilometragem no momento do abastecimento; 

o Tipo de combustível; 

o Valor total do abastecimento; 

o Valor unitário do abastecimento por litro; 

o Quantidade em litros; 

o Identificação do veículo; 

o Natureza de outros serviços utilizados; 

o Valor unitário do serviço utilizado; e 

o Valor total do serviço utilizado. 

• O fornecimento, para o Contratante, do cadastro dos postos credenciados para a 

realização da migração dos dados ao sistema do Contratante, com as seguintes 

informações: 

o Nome fantasia; 

o Razão social; 

o CNPJ; 

o Inscrição estadual; 

o Endereço; 

o Bairro; 

o Cidade; 

o Telefone; 



================================================================================                                                                                                      
               Câmara Municipal de Dracena 

CNPJ: 49.848.674/0001-30 

Rua Princesa Isabel, 1635 – Centro – CEP: 17900-063 

Telefones.: (18) 3821-1800/3821-5923 

e-mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br 

site: http://www.camaradracena.sp.gov.br 
================================================================================ 

8 
 

o E-mail; 

o Contato; e 

o CEP. 

• Garantia da segurança e da integridade de todas as informações obtidas por ocasião 

dos abastecimentos realizados na rede credenciada. 

Relatórios 

8.20. A Contratada deverá disponibilizar acesso ao software de gestão de abastecimento 

compatível com o modelo definido pelo Contratante. 

8.21. O Contratante deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do 

acesso ao software de gestão de abastecimento para cada Unidade, podendo um ou mais 

usuários ter acesso completo ou parcial aos dados referentes à frota, de acordo com suas 

respectivas responsabilidades. 

8.22. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes 

informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

• Relação do(s) veículo(s) por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de 

fabricação, base da unidade administrativa e centro de custo, se houver; 

• Histórico das operações realizadas pela frota, contendo: 

o Data; 

o Hora; 

o Identificação do estabelecimento; 

o Identificação do condutor; 

o Identificação do veículo (placa); 

o Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

o Tipo de combustível; 

o Quantidade em litros adquiridos; 

o Valor unitário por tipo de combustível; 

o Valor total da operação em reais; e 

o Tipo e valor do serviço utilizado. 

• Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por 

litro; 

• Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo 

Contratante; 

• Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 

• Informar quinzenalmente os preços históricos unitários em R$/l, contratados na última 

quinzena. Devem vir organizados por tipo de combustível e ordenados do menor para 
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o maior valor (ordem crescente de valor), com o respectivo nome do posto, e por 

região; 

• Volume em litros gastos por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo de 

combustível consumido pela frota; 

• Indicação dos desvios de média de consumo do veículo e tipo de combustível, entre 

outros; 

• Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso; e 

• Desconto sobre o preço da bomba, resultado da negociação de preço sobre o preço de 

bomba dos combustíveis, quando for o caso. 

Implantação 

8.23. A Contratada deverá implantar e parametrizar o sistema no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme cronograma 

abaixo: 

Atividades a partir da assinatura do contrato 

A
ss

in
at

u
ra

 d
o

 C
o

n
tr

at
o

 

Dias 

10 20 30 

Cadastramento de veículo e usuários no sistema de gestão 

da Contratada 
10 dias 

  

Confecção e fornecimento dos cartões individuais  15 dias  

Fornecimento ao Contratante dos dados cadastrais da 

rede de postos credenciados 
30 dias 

Treinamento dos condutores e gestores  30 dias 

Credenciamento dos postos necessários para 

atendimento à totalidade das bases operacionais 
30 dias 

 

8.24. O processo de implantação do sistema pela Contratada compreende as seguintes 

atividades:  

• Cadastro do veículo; 

• Cadastro dos usuários;  

• Definição da logística da rede de postos credenciados;  

• Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;  

• Fornecimento ao Contratante dos dados cadastrais da rede de postos credenciados;  

• Treinamento dos condutores e gestores; e  

• Fornecimento dos cartões para os veículos. 
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Treinamento de Condutores e Gestores 

8.25. A Contratada deverá disponibilizar, sem ônus para o Contratante, o programa de 

capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do 

sistema, incluindo: 

• Operações de cadastramento, parametrização dos cartões e limite de crédito; 

• Detalhamento dos procedimentos para utilização do software de gestão e emissão de 

relatórios;  

• Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para 

resolvê-las;  

• Aplicação prática do sistema; e 

• Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do 

sistema. 

Preços praticados 

8.26. A Contratada disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações 

quinzenais dos preços históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram a 

frota, em reais (R$), por tipo de combustível, ordenados por município e por valor em ordem 

crescente, identificando o posto de abastecimento com o respectivo endereço. 

8.27. O Contratante estabelecerá, como limite e parâmetro restritivo para utilização do 

cartão, o preço unitário médio do mês anterior ao da efetivação do abastecimento por 

município onde serão realizados os abastecimentos, disponibilizado no endereço eletrônico 

da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP 

(https://www.gov.br/anp/pt-br) para os diversos tipos de combustíveis. 

8.28. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis e 

serviços com os postos da rede credenciada, visando obter a redução do preço de bomba dos 

combustíveis nas áreas preferenciais onde a quantidade de veículos seja significativa. 

8.29. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista 

de bomba e/ou negociado diretamente pelo Contratante com o posto credenciado. 

Segurança no Fornecimento 

8.30. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões 

dos veículos, assim como na ocorrência de situações adversas, tais como falta de energia 

elétrica, a Contratada deverá disponibilizar procedimento contingencial por meio de serviço 

de atendimento ao cliente. Esse procedimento visa à garantia da manutenção das 

informações necessárias ao controle e à gestão dos abastecimentos e ao não 
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comprometimento da continuidade das atividades operacionais do Contratante. Para isso, a 

rede credenciada deve obter, por telefone, o número da autorização de abastecimento, a ser 

transcrito para formulário específico da Contratada. 

8.31. A Contratada deverá prestar suporte técnico por meio de serviço de atendimento ao 

cliente, por telefone ou internet. Para tal serviço, deve possuir uma central de atendimento 

com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia em todos os dias do ano, que permita 

ao Contratante o acesso por meio de ligação local, não sendo aceito sistema de atendimento 

eletrônico. 

 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Para a Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Veículos e outros 

serviços prestados por postos credenciados, cabe à Contratada: 

9.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação 

vigente, em conformidade com as especificações técnicas. 

9.2. Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrente do 

abastecimento de combustível e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o 

Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

9.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da 

licitação. 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados. 

9.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa 

responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento. 

9.6. Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato. 

9.7. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões microprocessados para cada 

veículo cadastrado e informado pelo Contratante, inclusive para os casos de perda, extravio 

ou incorporação de novos veículos automotores à frota do Contratante. 

9.8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores 

e gestores envolvidos na utilização do sistema. 

9.9. Comunicar ao Contratante quando da transferência, retirada e/ou substituição de 

postos credenciados. 
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9.10. Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de postos 

não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

9.11. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados ao Contratante ou a 

terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

9.12. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 

Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que, porventura, possam prejudicar o bom 

andamento ou o resultado final dos serviços. 

9.13. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Contratante, por meio 

de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para 

exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados aos serviços contratados. 

9.14. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de 

combustível, a cargo dos estabelecimentos credenciados. 

9.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

9.16. Credenciar somente postos que não estejam relacionados em publicação no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Estadual nº 11.929, de 12 de abril de 2005, 

e da Portaria da Secretaria da Fazenda CAT 02/2011.  

9.17. Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o cadastro do ICMS, 

relacionados em publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos termos da Lei 

Estadual nº 11.929, de 12 de abril de 2005, e da Portaria CAT 02/2011. 

9.18. Em relação à sustentabilidade: 

9.18.1. Não credenciar e/ou descredenciar o posto de abastecimento de combustível 

que estiver sancionado pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre controle 

de poluição do meio ambiente, em especial as regulamentações do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), do Conselho Nacional 

do Meio Ambiente (CONAMA), da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Companhia 

Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB). 

9.18.2. Os postos credenciados deverão possuir: 

• Licença ambiental de operação; 

• Comprovante de coleta de resíduos de óleo queimado; 

• Comprovante de entrega de embalagens de lubrificantes; 

• Certificado do INMETRO (BOMBAS); e 

• Certificado do Posto Revendedor (ANP);  

9.18.3. Os postos credenciados deverão respeitar as Normas Brasileiras – NBR, 

publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, sobre resíduos sólidos. 

 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
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Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são obrigações do 

Contratante: 

10.1. Fornecer à Contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e 

atualizado de veículos, condutores e centros de custo, se houver. 

10.2. Expedir a autorização de serviços com a antecedência mínima especificada no termo 

de contrato. 

10.3. Indicar formalmente o gestor e/ou a comissão de fiscalização para acompanhamento 

da execução Contratual. 

10.4. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidores especialmente designados, 

verificando se, no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos serviços e 

especificações previstos no edital, no termo de referência, na proposta e no contrato de forma 

satisfatória, documentando as ocorrências. 

10.5. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se 

necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo. 

10.6. Prestar à Contratada e a seus representantes e profissionais todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 

10.7. Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário. 

10.8. Responsabilizar-se pelo recolhimento do comprovante de abastecimento e/ou de 

serviço e da correspondente nota fiscal de cada transação efetuada. 

10.9. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, 

correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela Contratada no prazo pactuado, 

mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, com observância da disciplina de 

medição estabelecida no termo de contrato, comunicando à Contratada, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de administração e endereço de cobrança. 

10.10. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato. 

 

11. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços, diretamente ou por prepostos designados. Para isso: 

11.1. A fiscalização do Contratante terá livre acesso aos locais de execução do serviço. 



================================================================================                                                                                                      
               Câmara Municipal de Dracena 

CNPJ: 49.848.674/0001-30 

Rua Princesa Isabel, 1635 – Centro – CEP: 17900-063 

Telefones.: (18) 3821-1800/3821-5923 

e-mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br 

site: http://www.camaradracena.sp.gov.br 
================================================================================ 

14 
 

11.2. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados de modo a assegurar o 

efetivo cumprimento da execução do escopo contratado. 

11.3. O Contratante executará a medição dos serviços contratados, descontando-se do valor 

devido o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à 

Contratada, sem prejuízo das sanções disciplinadas em contrato. 

 

12. REQUISISTOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Subcontratação 

12.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

13. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

13.1. O fornecimento do combustível será efetuado de forma parcelada, nos postos de 

revenda de combustíveis da Contratada; 

13.2. A troca de óleo será feita quando verificada a necessidade pela contratante (conforme 

quilometragem ou tempo decorrido da última troca);  

13.3. Lavagem do veículo será efetuada uma vez ao mês. 

 

14. GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

14.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado 

14.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

 

15. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

15.1. Gestor do Contrato (de acordo com o Ato 003, de 28/04/23, e de forma 

complementar o Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

15.1.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. 

15.1.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência.   

15.1.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais.  

15.1.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

15.1.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
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pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.   

15.1.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.   

15.1.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

15.2. Fiscal do Contrato (de acordo com o Ato 003, de 28/04/23, e de forma complementar 

o Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

15.2.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências; 

15.2.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

15.2.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

15.2.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

15.2.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

15.2.6. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

15.2.7. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

 

16. CRITÉRIOS E PAGAMENTO 
  

16.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em 

conta corrente (P.J.) indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor 

responsável pelo recebimento da unidade solicitante. 
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16.2. O Pagamento poderá ser feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

da CONTRATADA na Instituição Financeira Governamental Banco do Brasil, sendo que, caso 

não for apresentado conta corrente na mesma, o pagamento será realizado via TED – 

Transferência Eletrônica Disponível, sendo os encargos/taxas por responsabilidade da 

CONTRATADA, ou ainda por boleto bancário emitido pela contratada. 

16.3. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa 

deverá apresentar, junto ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – 

CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos 

relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de 

terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas. 

16.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

16.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

16.7. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa 

do contratado, o prazo previsto no item 16.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

reapresentação. 

16.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

16.9. Excepcionalmente, no mês de dezembro, a contratante poderá solicitar  a 

antecipação da apresentação da nota fiscal/fatura do consumo do último período anual. 

16.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, examinada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.11.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação 

no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

16.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

16.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

16.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

16.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

16.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.18. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

 

17. REAJUSTE 

 

17.1. O percentual da taxa de administração proposto no certame licitatório será fixo e 

irreajustável durante toda a vigência contratual. 

17.2. Os preços dos serviços de troca de óleo e de lavagem do veículo, inicialmente 

contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 14/10/2024. 
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17.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais dos serviços de troca de óleo e de lavagem do veículo serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

17.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.5. Os valores aqui estimados e no Termo Referência não geram qualquer compromisso 

para a Câmara Municipal de Dracena, sendo-lhe reservado o direito de pagar sobre o 

efetivamente consumido; o mesmo ocorrerá com a taxa de administração, que só incidirá 

sobre o combustível efetivamente consumido. 

17.6. No decorrer do instrumento contratual firmado, a Comissão de fiscalização 

designada fiscalizará os valores dos combustíveis, não sendo aceitos valores divergentes da 

prática verificada em mercado; para tanto, como fonte de consulta será utilizado o site da ANP 

– Agência Nacional de Petróleo. 

 

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma e critérios de seleção do fornecedor 

18.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço.  

Regime de execução 

18.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.   

 

19. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

19.1. Para julgamento será adotado o critério de MAIOR DESCONTO, considerando a 

menor taxa de administração oferecida pelos licitantes, aplicada ao valor estimado. 

19.1.1. A taxa de administração deve ser única para todos os tipos de produtos. 

19.2.  Não sendo aceitável a proposta ou o lance de maior desconto, ou caso o licitante 

desatenda às exigências habilitatórias, será examinada a proposta subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Termo de Referência. 
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20. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

 

20.1. Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

20.2. Atos n.º 03, de 28/04/2023, e n.º 07, de 20/06/2023, regulamentatórios editados 

pela Mesa Diretora da Câmara.  

 

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária da Câmara Municipal de Dracena, para o exercício vigente. 

01031010221020000 Manutenção Secretaria da Câmara 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

Dracena, 1º de novembro de 2024. 
 
 
 

Maria Inês Sanches 
Oficial Administrativo 
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